
Município de Missal
ESTADo Do PARÁNÁ

DECRETO 5829 DE 01 DE JULHO DE2022

Drspôr sosnr A ABERTURÂ DE CRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR No
oRçAMENTo oo MultrcÍpro DE MrssAL
pru o rxrncÍcro DE 2022 r oÁ ournas
pnovroÊrucras

o Prefeito rvlunicipar de Missar, Ëstado do paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal no 1.6g0 de 23 de Maio de 2022,
publicada em 24 de Maio de 2022,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral

do wlunicípio de Missal para o exercícÌo financeiro de z02z no valor de Rg 5.620,961,04
(cinco milhões, seiscentos e vinte mil, novecentos e sessenta e um reais e quatro
centavos) para suplementar o seguinte programa:

06,000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06,001 _ FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0010-1-023 - Reequipar a Secretaria e o FUMDAMAM
1055 - 4490.52.00 - 6601 - Equipamentos e Material permanente ..............Rg 2.150.000,00
26.782.0017 -1-032 - Pavimentação poliédrica e Asfáltica - Rural
1385 - 4490.51.00 - 1006 - Obras e instalações....... ........... Rg 661.661,04
O9,OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO Ë TRANSPORTE
O9,OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0017-1-067 - Revitalização de Ruas, Passeios e Avenidas
3635 - 4490.51.00 - 000 - Obras e Instaìações....... ...........Rg 1.180.800,00
15.451.0017-1-069 - Prédios e Espaços Públicos
3680 - 4490.51.00 - 000 - Obras e Instatações....... Rg 279.500,00
09,OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.0017- 1-076 - Reequipar a Frota Municipal
3905 - 4490.52.00 - 6601 - Equipamentos e Material permanente ..............R9 1.350.000,00
ToT4t..,....,,... .........,,.Rg s.620.961,04

Art, 20 - Como recursos para cobertura do crédÌto aberto de que trata

anterior, serão utilizados os recursos Livres oriundos de Superávit do Balanço cie

Operação de Crédito autorizada por meio da Lei Munìcipal no t.67012022 e do

excesso de arrecadação da fonte 1006 Convênìo Estadual No 126122-

o artigo

202I, da

provável

SEAB -
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Município de Missal
ESTADo Do PAIL4NÁ

Pavimentação LÌnha Dois pinheiros, conforme segue, nos termos do art. 43, g 1o. incisos I,
II e IV, da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço 2021:

Fonte 000 - RECURSOS 1IVRES.........,,.. ....Rg 1.459.300,00
. Excesso de Arrecadação:

Fonte 1006-coNV.EST.No r26122_SEAB_pAVrNrrurnçÃo ..... Rg 661.661,04
. Operação de Crédito:

Fonte 6601 - FINISA ........Rg 3.500.000,00
TOT41.,.,.,...... ............Rg 5.620.961,04

Art, 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE DO PREFEITO IVIUNICÌPAL DE IVIISSAL, 01 DE JULHO DE 2022,

Prefeito Municipal
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